Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº. 1, de 4 de novembro de 1998. 





DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 27 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.





Artigo 1o. - O artigo 27 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis passa a vigorar com a seguinte redação: 





“Artigo 27 - A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á obrigatoriamente na última sessão ordinária do primeiro biênio, considerando-se os eleitos automaticamente empossados a partir de 1o. de janeiro do segundo biênio.”





Artigo 2o. - Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 


 


 Câmara Municipal de Cordeirópolis, 4 de novembro de 1998


